
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

L o r e n a

FIs. N.°

d i s p Oe s o b r e a b e r t u r a de c r e d i t o a d i c i o n a l , s u p l e
WENTAR.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito I*Iunicipal de 
Lorenay usando das atribuições que lha são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 10 - De conformidade com o artigo 4 0 , letra McH t da 
Lei nO 1.313, de 19 de novembro de 1979,fica aber 
to no Departamento de Finanças » Setor de Orçameri 
to e Contabilidade, um crédito adicional supleme<n 
tar até e importância de Cr$ 125.500,00 ( cento 
e vinte e cinco mil e quinhentos cruzeiros), des­
tinado a suplementar a seguinte dotação abaixo 
discriminada:

3
3.4
3000
3100
3132

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
Setor de Encargos Gerais do Município
DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio
Outros Serviços e Encargos Crt 125.500,00

FP 03.07.021.2 07

Artigo 2C - 0 valor do presente crédito seré coberto com os 
recursos provenientes da redução total da seguin­
te dotação orçamentaria:

8
8.3
3000
3100
3131

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Setor de Estradas de Rodagem Municipais 
DESPESAS CORRENTES 
Despesas de Custeio
Remuneração de Serviços Pessoais Cr$ 125.500,00

FP 16.88.531.2 40
Artigo 36 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­

blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, le de maio de 1980.
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